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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.250, DE 20 DE MAIO DE 2024.

Cria a Carteira Funcional Digital e Física dos Conselheiros Tutelares e dá 
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Carteira Funcional Digital e Física dos Conselheiros Tutelares. 

Art. 2º A Carteira Funcional Digital e Física dos Conselheiros Tutelares deverá 
conter: 

I - foto 3x4 atualizada; 

II - nome; 

III - naturalidade; 

IV - data de nascimento; 

V - número do Registro Geral (RG); 

VI - número da matrícula municipal;

VII - período de mandato correspondente a sua validade; 

VIII - região onde o Conselheiro Tutelar está instalado; 

IX - telefone de contato do Conselho Tutelar. 

Art. 3º A Carteira Funcional Digital e Física dos Conselheiros Tutelares será aceita 
em todo o Município de Campo Grande-MS e servirá para todos os fins legais, como meio 
de identificação dos Conselheiros Tutelares. 

Art. 4º Incumbe ao Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes 
indicados por ele, promover a organização, execução e confecção da Carteira Funcional 
Digital e Física dos Conselheiros Tutelares. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação 
orçamentária própria, através de créditos adicionais suplementares ou extraordinários, 
se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.251, DE 20 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a permissão para a entrada com água potável para consumo 
próprio em shows, festivais, exposições e eventos similares, no âmbito 
do Município de Campo Grande-MS, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica permitida a entrada com água potável para consumo próprio, 
sem qualquer custo adicional, em shows, festivais, exposições e eventos similares no 
Município de Campo Grande-MS. 

Parágrafo único. A água deverá estar acondicionada em embalagem plástica 
transparente, devidamente lacrada, original do fabricante responsável pela sua 
comercialização e ser destinada exclusivamente para o consumo próprio do portador. 

Art. 2º O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará os responsáveis 
pela organização dos eventos relacionados no art. 1º ao cancelamento do evento. 

Art. 3º As disposições desta Lei deverão ser amplamente divulgadas pela 
organização de cada evento, por meio digital ou físico, juntamente com a venda e 
disponibilização dos ingressos. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.252, DE 20 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a instituição, nas escolas públicas e particulares de ensino 
fundamental e médio do Município de Campo Grande, da Campanha 
Permanente de Valorização e Respeito ao Trabalho do Professor.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os órgãos públicos competentes poderão instituir campanha publicitária 
permanente, nas escolas públicas e particulares de ensino fundamental e médio do 
Município de Campo Grande, visando a valorização e respeito ao trabalho do professor. 

Art. 2º A campanha criada por esta Lei poderá ser realizada através da afixação 
de cartazes impressos sobre o assunto em todas as escolas públicas e particulares 
do Município de Campo Grande, bem como com a utilização dos demais meios de 
comunicação. 

Parágrafo único. A campanha será materializada na divulgação de imagens e 
mensagens que, entre outras formas, induzam o respeito dos alunos ao professor e à sua 
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autoridade, bem como a valorização do trabalho do magistério. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que julgar necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal
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